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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

X - Extratos Bancários e Saldos 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

General Sampaio, 21 de julho de 2020. 

Of. N° 20200721-1/SECULT 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 8 0 , § 6 0  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará - Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa Colenda Corte de Contas, a 

inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE atinente ao exercício financeiro 2020 (0110112020 a 

1210212020), elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte 

de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

Ri~ 	BEZERRA 
Ex-Secretário de cultura, Esporte e Juventude 

CPF: 490.836.353-68 

AO EXMO. SR.: 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDORIMO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ 
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GENERAL SAMPAIO 
1 	Governo Muuicip1 

PORTARIA N° 041/ 2019, DE 12 DE MARÇO  DE 2019. 

Ementa: NOMEIA O SR. RAFAEL MARINHO BEZERRA 

PARA O CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE (SUBSÍDIO) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão FRANCISCO 

CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgância Municipal, observada a Lei Municipal n2 783/2019, de 21 de 

fevereiro de 2019, etc. 

RESOLVE: 

Art. 12.  NOMEAR o Sr. RAFAEL MARINHO BEZERRA - CPF n2 490.836.353-68, para exercer o 

cargo de Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude (SUBSÍDIO), nos termos da Lei 

Municipal n2 783/2019, de 21 de fevereiro de 2019. 

Art. 29. O titular do cargo atuará em obediência às determinações contidas no Art. 37 e 

disposições gerais do Decreto n2 006/2019, de 28 de fevereiro de 2019, o qual define e 

regulamenta as competências e atribuições dos cargos e funções criados pela Lei Municipal n2 

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019. 

Art. 39.  Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 1 

DE MARÇO DE 2019. 

Á-- 	
Francisc9 Cordeiro Moreira 

GENERAL SAMPAJO 
Pr&'jeiio dó. jicipio de General Swnpaio 

(ioeno Mu,c 

................ 
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'GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

PORTARIA N° 2012020, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Ementa: EXONERAR O SR. RAFAEL MARINHO 

BEZERRA, DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE (SUBSÍDIO) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgância Municipal e Art. 27, paragrafo segundo da 

Lei Municipal n 9  783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, etc. 

RESOLVE: 

Art. 1. EXONERAR o Sr. RAFAEL MARINHO BEZERRA - CPF n2 490.836.353-68, do cargo 

de Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude (SUBSÍDIO), nos termo da Lei 

Orgância Municipal e Art. 27, paragrafo segundo da Lei Municipal n 2  783/2019, de 21 de 

fevereiro de 2019. 

Art. 2 2 • Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, 
EM 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

4 Franciso'€ordeiro 1vkoreira 
GENERAL SAMPAIO 1 P, eíei;o dc, \íumcipco dc' Gene,a! 3ampai 

Goveno Mu,cpal 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N °  03/13 

Prefeitura Municipal de: GENERAL SAMPAIO 
	

Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

06-SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

Nome do Servidor (Gestor): 
RAFAEL MARINHO BEZERRA 

Cargo/Função: CPF: 
Secretário Municipal 490.836.353-68 

Matrícula: Período da Gestão: 

0016 0110112020 a 1210212020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 04112019 0110112019 0110112019 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenadorda 0110112019 0110112019 0110112019 
Despesa  

Endereço Residencial: 

Rua Expedito Moreira, s/n 
Bairro/Distrito: 

Sagrado Coração de Jesus 
Município: 

General Sampaio 
UF: CEP: 

CE 62.738-000 
Telefone: 

Elaborado por: Período da Gestão: 

RAFAEL MARINHO BEZERRA 0110112020 a 1210212020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

NO 04"2019 0110112019 0110112019 

Contador: 

/\\\ 

ASS: 	 \\\ 
NOME: Fco. Anto\do Nascime 

MAT.: 010648/0- (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS: 

Neto 	NOME: Ma  do Socorro Barroso Alencar 

MAT.: 0025 

Mafla do Socorro Barbosa Alencar 
Tesoureira 

nrtari3 N° 01412017 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME:1  fael Marinho Bezerra 

MAT.: 0016 

Av. José Severino Filho, 257- Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 l  fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsarnpaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Município: Mês/Ano: 

GENERAL SAMPAIO 0212020 

órgão: Unidade orçamentária: 

05-SECRETARIA 	DA 	CULTURA, 	DE 	ESPORTE 	E 01-SECRETARIA 	DA 	CULTURA, 	DE 	ESPORTE 	E 

JUVENTUDE JUVENTUDE 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

GENERAL SAMPAIO 2020 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 01064810-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 1 99916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsuItoriagmaiI.com  fanneftogmaiI.com  

Contador: 

ASS: 	 \\\ \ \ 
NOME: Fco. Antoni d NascWhento Neto 

MAT.: 0108/0-5 RC/CE) \ 

Tesoureira: 

ASS: 	-" A,  0  L 
NOME: Ma  do Socorro Barroso Alencar 

MAT.: 0025 

Maria do Socorro Barbosa Alencar 
Tesoureira 

Portaria N° 014/2017 

Ordenador da Despesa: 

AS S: 

NOME: Rafael Marinho Bezerra 

MAT.: 0016 

Av. José Severino Filho, 257 -Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 627384)00 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 wvdw.generalsarnpaio.ce.gov.br  
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Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112020 a 1210212020 

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Pãgina.:1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03. de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 	 0,02 	Despesas Correntes 117.052,36 

Receita Patrimonial 	 0,02 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 72.428,50 

DEFICIT Corrente 	 117.052,34 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 44.623,86 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

RSUMO 

Receitas Correntes 	 0,02 	Despesas 	 117.052.36 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 	 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 117.052,34 

Total Geral do Anexo 01: 
	

117.052,36 
	

117.052,36 

MUNICIPIOS CONSULTtAE CONTABILIDADE 	 4A AEL MARINHO BEZERRA 

CR 325/0-8 	 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112020 a 1210212020 

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 0,02 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 0,02 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 0,02 

1321 .00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 0,02 

1321 .00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 0,02 

1321 .00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,02 

1321.00.11.20.00 	Rem de Dep. Banc. de Recur. Não Vinculados - Principal 0.02 

Total Geral: 	 0,02 

MUNICIPIOS CONSULTciR 	CONTABILIDADE 	 A AEL MARINHO BEZERRA 

CRC3210-8 	 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112020 a 1210212020 

6 - SECRETARIA CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2. da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 05 	Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude - SECEJ 

U.O.: 	05.01 Secretaria de Cultura. Esporte e Juventude 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 117.052,36 

3.1.00.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 72.428,50 

3.1.90.00.00 	Aplicações Diretas 	 45.428,50 

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 	 34.228,50 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 	 11.200,00 

3.1.91.00.00 	Aplicação Direta Decorrente de Operação 	 27.000,00 

3.1.91.13.00 	Obrigações Patronais - RPPS 	 27.000,00 

3.3.00.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 44.623,86 

3.3.90.00.00 	Aplicações Diretas 	 44.623,86 

3.3.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 	 1.039,00 

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 	 41.733,80 

3.3.90.92.00 	Despesa de Exercicios Anteriores 	 1 .851 .06 

Total da Unidade Orçamentária: 	 117.052,36 	117.052,36 	117.052,36 

	

Total Geral: 	117.052,36 

\ 

MUNICIPIOS CONSULTI E\CONTABILIDADE 	 RÃREL MARINHO BEZERRA 

CRC325/0-8 	 SECRETÁRIO(A) 



3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 45.428,50 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 34.228,50 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 11.200,00 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 27.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 27.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 44.623,86 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 1 .039,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 41.733,80 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 1 .851 06 

117.052,36 

72.428,50 

44.623,86 

Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112020 a 1210212020 

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

	

Total Geral: 	117.052,36 

MUNICIPIOS CONSULTË CONTABILIDADE 	 UAEL MARINHO BEZERRA 

CRC325/0-8 	 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 
6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

Exercício de 2020 

Período: 0110112020 a 1210212020 

Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE no 8, de 04102185) 

Orgão: 	05 	Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude - 

U.O.: 	05.01 	Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 

SECEJ 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 

	

04.122.0000 	Administração Geral 

	

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

117.052,36 

117.052,36 

117.052,36 

117.052,36 

117.052,36 

117.052,36 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 117.052,36 117.052,36 

Total Geral: 0,00 0,00 117.052,36 117.052,36 

MUNICIPIOS CONSUL1dX \CONTABILIDADE 

	 W
MARINHO BEZERRA 

CRC325/O-8 
	

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112020 a 1210212020 

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 0p. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 117.052,36 117.052,36 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 117.052,36 117.052,36 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 117.052,36 117.052,36 

Total Geral: 0,00 0,00 117.052,36 117.052,36 

MUNICIPIOS CONSUL 	CONTABILIDADE 	 RAFEL MARINHO BEZERRA 

CRC325/0-8 	 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112020 a 1210212020 
6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 	Administração 117.052,36 0,00 117.052,36 

04.122.0000 	Administração Geral 117.052,36 0,00 117.052,36 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 117.052,36 0,00 117.052,36 

Total Geral: 117.052,36 0,00 117.052,36 

,ii,~* ---1 
MUNICIPIOS CONSuLTORA CONSULTORA ECONTABILIDADE 

	
!RÁFAÊL MARINHO BEZERRA 

CRG25/Ok\ 
	

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112020 a 1210212020 
6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciária 	
Essencial à

Justiça 	Administração 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	117.052,36 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	117.052,36 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112020 a 1210212020 

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 
Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112020 a 1210212020 

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 

. 
	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112020 a 1210212020 
6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

- Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112020 a 1210212020 

	

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e

. 	Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112020 a 1210212020 

	

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

	

Organização 	 Comércio e 
Unidade Orçamentaria 	 Industria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

'5_ 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112020 a 1210212020 

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	

Total 
Lazer 	Especiais 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	117.052,36 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	117.052,36 

MUNICIPIOS CONSULTORIA E CONTABILIDADE 	 &'MA—R'1NI-10 BEZERRA 

CRC325/0-8 	 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112020 a 1210212020 

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 0,00 0,02 0.02 (+) 

1300.0000.00.00 	Receita Patrimonial 0,00 0,02 0.02 (+) 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 0,00 0,02 0,02 (+) 

1321 .00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 0,00 0,02 0,02 (+) 

1321 .00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 0,02 0,02(+) 

1321.00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00 0,02 0,02 (+) 

1321 .00.11.20.00 	Rem de Dep. Banc. de Recur. Não Vinculados - Principal 0.00 0,02 0.02(+) 

Total Geral: 0,00 0,02 0,02(+) 

MUNICIPIOS CONSULTOR 	E\CONTABILIDADE 1 AÁFAEL MARINHO BEZERRA 

CRC325/0-8 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 01/0112020 a 1210212020 

	

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 05 	Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude - SECEJ 

U. 0.: 	05.01 	Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 

Créditos 	Créditos 

Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.340.300,00 0,00 1.340.300.00 117.052,36 1.223.247,64 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 168.900,00 0.00 168.900.00 72.428,50 96.471,50 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 168.900,00 0,00 168.900.00 72.428,50 96.471,50 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 17.000,00 0,00 17.000,00 0,00 17.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 103.400,00 0,00 103.400,00 34.228,50 69.171,50 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 12.600,00 0.00 12.600,00 11.200,00 1.400,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 3.500.00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 2.000.00 0,00 2.000,00 0.00 2.000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 2.000,00 0,00 2.000,00 0.00 2.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 28.400.00 0,00 28.400,00 27.000,00 1.400,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 1.171.400,00 0,00 1.171.400,00 44.623,86 1.126.776,14 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 59.100,00 0,00 59.100,00 0,00 59.100,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 36.400,00 0,00 36.400.00 0,00 36.400,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 22.700,00 0,00 22.700.00 0,00 22.700.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.112.300,00 0,00 1.112.300,00 44.623,86 1.067.676.14 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 75.200,00 0.00 75.200,00 1.039,00 74.161.00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 15.900.00 0.00 15.900,00 0,00 15.900.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 221.000,00 0,00 221.000,00 0.00 221.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas. 71.500,00 0,00 71.500,00 0.00 71.500,00 

3.390.32.00 Material de Distribuição Gratuita 18.500,00 0,00 18.500,00 0.00 18.500,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 5.000.00 0,00 5.000.00 0,00 5.000,00 

3.190.34.00 Outras Despesas de Pessoal 3.500,00 0,00 3.500.00 0,00 3.500,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 350000 0,00 3.500.00 0.00 3.500,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 91.900,00 0,00 91.900.00 0,00 91.900.00 

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 10.000,00 0.00 10.000,00 0,00 10.000.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 551.000,00 0.00 551.000,00 41.733,80 509.266.20 

3.3.90.41.00 Contribuições 13.900,00 0.00 13.900,00 0,00 13.900,00 

13.90.47.00 Obrigações Tributárias e 3.500,00 0.00 3.500,00 0.00 3.500,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 20.900,00 0,00 20.900,00 0.00 20.900,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 3.500.00 0.00 3.500.00 1.851.06  1 .648,94 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 350000 0,00 3.500,00 0.00 3.500,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 337.500,00 0,00 337.500,00 0,00 337.500,00 

4.4.00 00.00 INVESTIMENTOS 299.000,00 0,00 299.000.00 0.00 299.000.00 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112020 a 1210212020 

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11. da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

4.4.30.00.00 Transferências a Estados e ao 17.500,00 0,00 17.500,00 0,00 17.500,00 

4.4.30.42.00 Auxílios 17.500,00 0,00 17.500.00 0,00 17.500,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 281.500,00 0,00 281.500,00 0,00 281.500,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 500,00 0,00 500.00 0,00 500.00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 229.500,00 0.00 229.500,00 0,00 229.500.00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 48.000,00 0,00 48.000,00 0,00 48.000,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 3.500.00 0,00 3.500,00 0,00 3.500,00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 38.500,00 0,00 38.500,00 0,00 38.500,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 38.500,00 0,00 38.500,00 0,00 38.500,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 38.500,00 0,00 38.500,00 0,00 38.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 1.677.800,00 0.00 1.677.800,00 117.052,36 1.560.747.64 

Total Geral: 1.677.800,00 0,00 1.677.800,00 117.052,36 1.560.747,64 

MUNICIPIOS CONSULT RA E CONTABILIDADE 
	

RAFAEL MARINHO BEZERRA 

C RC325/O-8 
	

SECRETÁRIO(A) 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(0110112020 a 1210212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1  General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CiJPJ: 07.438,591/0001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que a SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE no exercício 

financeiro 2020 (0110112020 a 12102120201, nada tem a registrar no MODELO 03 - 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Em, 12 de fevereiro de 2020 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 / 	 ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Antoni do ascimento Neto 	NOME: M 3  do Socorro Barroso Alencar 	NOMJ Rafael Marinho Bezerra 

MAT.: 010648/0-5 CRC/CE) 	 MAT.: 0025 	 MAT.: 0016 

Maria do Socorro Barbosa Alencar 
Tesoureira 

Portaria N° 01412017 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
zTwzI1 

(0110112020 a 1210212020) 

Contas de Gestão - IN-TCMICE n.°  03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Av. José Severino Filho, 257- Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 627384000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE no exercício financeiro 2020 

(0110112020 a 1210212020), nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS 

DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Em, 12 de fevereiro de 2020 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	 ___________________ 	ASS:  

NOME: Fco. Antonio do Nas imeto Neto 	NOME: Ma do Socorro Barroso Alencar 	NOM . R fael Marinho Bezerra 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 0025 	 MAT.: 0016 

Maria do Socorro Barbosa Alencar 
Tesoureira 

Portaria N° 01412017 

Av. José Severino Filho, 257- Centro 1 General Sampaio - CE  CEP: 6278-O00 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2fl20 

(01/0112020 a 1210212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03113 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n. °  03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE no exercício financeiro 2020 

(0110112020 a 1210212020), nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO 

DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Em, 12 de fevereiro de 2020 

Contador: 	
\ 	

Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Antonjdo asciiento Neto 	NOME: Ma  do Socorro Barroso Alencar 	NOM 	fael Marinho Bezerra 

MAT.: 010648/0-5 (fRC/CE) \ 
	

MAT.: 0025 	 MAT.: 0016 

	

/1 	\Maria do Socorro Barbosa Alencar 
resoureira 

.-raN°O14/2O17 

Av. José Seveiino Filho, 257- Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 627384)00 1  fone/fax.,  85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 v,ww.generalsampaio.ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(0110112020 a 12102/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/cE n. °  03113 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
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Cont 

ASS: 

NOMI 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Ma  do Socorro Barroso Alencar 

MAT.: 0025 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOMafael Marinho Bezerra 

MAT.: 0016 

GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará - TCE/CE, que durante o exercício financeiro 2020 

(0110112020 a 1210212020) a SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

no efetuou cancelamento e nem declarou prescrição  de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Em, 12 de fevereiro de 2020 

Maria do Socorro Barbosa Alencar 
Tesoureira 

Po,aria tV° 01412017 

Av. José Severino Filho, 257- Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
cNPi: 07.438.59110001-22 1 www.generalsarnpaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(0110112020 a 1210212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03113 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

- 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.591/0001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE 

CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE, referente ao exercício financeiro 2020 (0110112020 a 

1210212020), contatamos: 

	

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a) a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 

b) a propriedade e regularidade dos registros contábeis 
 

c) a regularidade da execução orçamentária da despesa 	x 

d) a regularidade da execução orçamentária da receita 	x 

e) a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem como  
falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao 

 erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação 
dos recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Em, 12 de fevereiro de 2020 

Contador: 	\k 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	 AS5:  

NOME: Fco. Antonp o rasimento Neto 	NOME: Ma  do Socorro Barroso Alencar 	NOVIIII. afael Marinho Bezerra 

MAT.: 010648/0-5 cRc/cE)\ 	 MAT.: 0025 	 MAT.: 0016 

aria do Socorro Barbosa Alencar 
resoureira 

1 	 Port;4a N° 014/2017 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 627384000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsarnpaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(0110112020 a 1210212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 09) 

-- 	--.----- 

Av. José Severino Filho, 257- Centro 1  General Sampaio - CE 1 CEP: 627384000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1  www.generalsampaio.ce.gov.hr  
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GENERAL SAMPAIO 

Governo Municipal 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsarnpaio.ce.gov.br  



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 0110112020 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE  

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 21,54 (Vinte e Um Reais e Cinquenta e Quatro Centavos) 

Org.: 	6 	 SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

U.O.: 	0501 	 Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

B.B 	 15.245-5 ( PMGS/SECULT 	 21,54 

Total da Und. Orçamentária: 	 21,54 

Total da Unidade Gestora: 	 21,54 

3. Total Geral (1 + 2) R$:  21,54 (Vinte e Um Reais e Cinquenta e Quatro Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

MUNICIPIOS CO SULTORIA 
	

MARIA DO SOCORRO BARBOSA ALENCAR 
	

IRÀFÀEL 	BEZERRA 

Contador CRC32510-8 
	

Tesoureiro 
	

Gestor 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 1210212020 
TCM/CE I.N.03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

Aos 12 ( Doze  ) dias do mês de Fevereiro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 51,67 (Cinquenta e Um Reais e Sessenta e Sete Centavos) 

Org.: 	6 	 SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

U.O.: 	0501 	 Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

15.245-5 ( PMGS/SECULT 	 51,67 

Total da Und. Orçamentária: 	 51,67 

Total da Unidade Gestora: 	 51,67 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 51,67 (Cinquenta e Um Reais e Sessenta e Sete Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

MUNICIPIOS CO U TORIA 
	

MARIA DO SOCORRO BARBOSA ALENCAR 	 J URAFAEL MARINHO BEZERRA 

Contador CRC325/0-8 
	

Tesoureiro 
	

Gestor 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(0110112020 a 1210212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 
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Extrato conta corrente a Li 
Cliente - Conta atual 

G338131619173939008 
1310812020 16:22:24 

Agência 8177-9 
Conta corrente 	15245-5 P MIJN GAL SAMPAIO SEJUV 
Período do 

0112020 
extrato 

Lançamentos - 

Dt. DL Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 
balancete movimento 

3011212019 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00C 

0910112020 0910112020 0000 99015 870 Trarisfer?ncia recebida 558.177.000.019.990 450,00 C 

0910112020 0910112020 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.019.990 700,00 C 

0910112020 0910112020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 10.901 440,35 D 

0910112020 0910112020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 10.902 715,00D 

0910112020 0910112020 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 70 5,35C 0,00 C 

1010112020 1010112020 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.009.800 4.900,00 C 

1010112020 1010112020 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.012.888 7.000,00 C 

1010112020 1010112020 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.019.990 1.690,00 C 

10101/2020 1010112020 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.006.106 7.798,30 O 

1010112020 1010112020 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.006.106 5.795,54 O 

1010112020 1010112020 0000 00000 855 BB CPAdmin Supremo 70 3,84C 0,00 C 

1410112020 1410112020 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.012.888 820,00 C 

1410112020 1410112020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.401 601,68 D 

1410112020 1410112020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.402 218,28 D 

1410112020 1410112020 0000 13113 310 Tar DOCJTED Eletr?nico 840.141.200.073.614 10,45 O 

14101/2020 14/0112020 0000 13113 310 TarDOC/TED Eletr?nico 840.141.200.073.615 1,95 D 

1410112020 1410112020 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 70 12,36C 0,00 C 

1510112020 1510112020 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.012.888 120,00 C 

1510112020 1510112020 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.025.540 100,00 O 

1510112020 1510112020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletr?nico 820.150.903.055.218 8,50 D 

1510112020 1510112020 0000 00000 345 BB CPAdmin Supremo 70 11,50 D 0,00 C 

2210112020 2210112020 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.019.990 3.960,00 C 

2210112020 2210112020 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.106.584 100,00C 

2210112020 2210112020 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 552.521.000.018.408 4.060,00 D 0,00 C 

2710112020 2710112020 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.010.635 1.300,00 C 

2710112020 2710112020 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.369.000.014.937 645,60 D 

2710112020 2710112020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 12.701 662,09 D 

2710112020 2710112020 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 70 7,69C 0,00 C 

2910112020 2910112020 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.019.990 12.215,00 C 

2910112020 2910112020 0000 99015 470 Transíer?ncia enviada 553.655.000.073.063 8.346,21 D 

2910112020 2910112020 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 553.655.000.073.063 3.852,10 D 

29101/2020 2910112020 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 70 16,69 D 0.00 C 

3010112020 3010112020 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.009.800 114.750,00C 

3010112020 3010112020 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.369.000.002.633 12,97 D 

3010112020 3010112020 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.000.296 29,94 D 

3010112020 3010112020 0000 99015 470 Transíer?ncia enviada 558.177.000.006.106 8.132,00 D 

3010112020 3010112020 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.006.106 607,09 D 

3010112020 3010112020 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.006.106 2.503,51 O 

3010112020 3010112020 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.006.106 3.437,66 D 

3010112020 3010112020 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 70 26,81 D 000 C 
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3110112020 3110112020 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 	 558.177.000.106.584 	300,00 C 

3110112020 3110112020 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 	 552.521.000.016.890 	320,00 D 

3110112020 3110112020 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 	 70 	20,00 C 

3110112020 0000 00000 855SALD0 	 000C 

OBSERVAÇÔES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA S B ALENCAR. 
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1 

Cliente 

Extrato investimentos financeiros - mensal 
G338131619173939010 

1310812020 16:23:11 

Agência 8177-9 
Conta 15245-5 P MUN GAL SAMPAIO SEJUV 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2020 

S.Público Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO 
Data Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3111212019 SALDO ANTERIOR 2154 5,825921 

0910112020 RESGATE 5,35 1,446558 3,698433955 4,379363 

Aplicação 1311212019 5,35 1,446558 

1010112020 RESGATE 3,84 1,038227 3,698613367 3,341136 

Aplicação 1311212019 3,84 1,038227 

1410112020 RESGATE 12,36 3,341136 3,698981652 

Aplicação 1311212019 0,49 0,133248 

Aplicação 3011212019 11,87 3,207888 

1510112020 APLICAÇÃO 11,50 3,108803 3,699172106 3,108803 

2710112020 RESGATE 7,69 2,078007 3,700662083 1,030796 

Aplicação 1510112020 7,69 2,078007 

2910112020 APLICAÇÃO 16,69 4,509526 3,701053845 5,540322 

3010112020 APLICAÇÃO 26.81 7,243525 3,701 236470 12,783847 

3110112020 RESGATE 20,00 5,403306 3,701437746 7,380541 

Aplicação 1510112020 382 1,030796 

Aplicação 2910112020 16,18 4,372510 

3110112020 SALDO ATUAL 27,32 7,380541 7,380541 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 21,54 
APLICAÇÕES (+) 55,00 
RESGATES (-) 49,24 
RENDIMENTO BRUTO (1-) 0,02 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 0,02 
SALDO ATUAL = 27,32 

Valor da Cota 
3111212019 	3,697363375 
3110112020 	3,701437746 

Rentabilidade 
No mês 	 0,1101 
No ano 	 0,1101 
últimos 12 meses 1,9713 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA 5 B ALENCAR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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Ai 	
G338131619173939009 

Extrato conta corrente 	 1310812020 16:22:57 

Cliente - Conta atual 

Agência 	8177-9 
Conta corrente 15245-5 P MUN GAL SAMPAIO SEJUV 
Período do 	

0212020 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 	Dt. 
Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

balancete movimento 

3110112020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00C 

05/0212020 8177 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.009.800 95000 C 

05102 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

0510212020 0000 13105 361 Pgto conta ?gua 20.501 111,69D 

CAGECE 

0510212020 0000 13105 361 Pgto conta ?gua 20.502 535,00 D 

CAGECE 

05102/2020 0000 13105 361 Pgto conta ?gua 20.503 90,70 D 

CAGECE 

0510212020 0000 13105 361 Pgto conta ?gua 20.504 120,71 D 

CAGECE 

0510212020 0000 13105 361 Pgto conta ?gua 20.505 9070 D 

CAGECE 

0510212020 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 70 1,20 D 0.00 C 

0610212020 8177 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.019.990 2.000,00 C 

06102 8177 19990-7 P M GENERAL SA 

06102/2020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 550.962.000.037.400 2.000,00 O 0,00 C 

06/02 0962 37400-8 JOSE G B M 605 

0710212020 8177 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.019.990 630,00 C 

07102 8177 19990-7 P M GENERAL SA 

0710212020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 20.701 635,72 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

0710212020 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 70 5,72C 0,00 C 

1010212020 8177 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000,009.800 26.840,00 C 

10102 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

1010212020 8177 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.009.800 3.854,00 C 

10102 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

1010212020 8177 99015 470 Transfer?ricia enviada 553.655.000.073.063 3.210,08 D 

10102 3655 73063-7 COOPSERVICE T 

1010212020 8177 99015 470 Trarisfer?ncia enviada 553.655.000.073.063 642,02 D 

10102 3655 73063-7 COOPSERVICE T 

1010212020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.006.106 9.150,46 D 

10102 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

10/0212020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.006.106 3.437,68 D 

10/02 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

1010212020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.006.106 644,81 D 

10102 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

10/0212020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.006.106 13.580,08 O 

10102 8177 6106-9 P M CAL SAMPAI 

1010212020 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 70 28,87 D 0,00 C 

1810212020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.369.000.002.633 12,97 D 
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18102 1369 2633-6 SINDICATO APEO 

1810212020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.000.296 29,94 D 

18102 8177 296-8 SINDICATO DOS 

1810212020 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 70 42,91C 0,00 C 

1910212020 8177 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.012.888 20.000,00 C 

19102 8177 12888-0 PREFEITURA MUN 

1910212020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 552.521.000.018.408 20.000,00 D 0,00 C 

19102 2521 18408-X J. J. PRODUCOE 

2010212020 8177 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.012.888 2.950,00 C 

20102 8177 12888-0 PREFEITURA MUN 

2010212020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.001.375 2.950,00 D 0.00 C 

20102 8177 1375-7 DOMINGOS D 5 L 

2110212020 8177 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.009.800 2.680,00 C 

21102 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

2110212020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.000.353 2.671,55 D 

21102 8177 353-0 CONVENIO CONSI 

2110212020 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 70 8,45 D 0.00 C 

2710212020 8177 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.005.813 25,00 C 

27102 8177 5813-0 PREF MUN GAL S 

2710212020 8177 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.024.232 78,00 C 

27/02 8177 24232-2 P GAL SAMPAIO- 

2710212020 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 70 103,00 D 0,00 C 

28102/2020 8177 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.009.800 11.168,00 C 

28/02 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

2810212020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.369.000.014.937 1.132,40 D 

28102 1369 14937-3 ESCRITA PUBLIC 

2810212020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 553.655.000.073.063 1.993,60 D 

28102 3655 73063-7 COOPSERVICE T 

2810212020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 553.655.000.073.063 1.284,04 D 

28102 3655 73063-7 COOPSERVICE T 

2810212020 8177 99015 470 Transfer?ricia enviada 558.177.000.006.106 3504,12 D 

28102 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2810212020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.017.214 800,00 D 

28102 8177 17214-6 GIL DE SOUSA P 

2810212020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.017.214 800,00 D 

28102 8177 17214-6 GIL DE SOUSA P 

2810212020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.017.214 800,00 O 

28102 8177 17214-6 GIL DE SOUSA P 

2810212020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 22.801 100,00 D 

237 5447 04154279327 EDVANIA SOUZA VAZ 

2810212020 0000 13105 361 Pgto conta ?gua 22.802 172,21 D 

CAGECE 

2810212020 0000 13105 361 Pgto conta ?gua 22.803 91.21 D 

CAGECE 

2810212020 0000 13105 361 Pgto conta ?gua 22.804 9121 D 

CAGECE 

2810212020 0000 13113 310 TarDOC/TED Eletr?nico 840.591.200.851.021 10,45 D 

Cobrança referente 28102/2020 

2810212020 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo . 	 70 388,76 D 0,00 C 

29/0212020 0000 00000 999 S A L D O 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

https:llaapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.htmi?v=2.19.0 
	

213 



13/08/2020 
	

https:llaapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v=2.1 9.0 

G338131619173939011 

Extrato investimentos financeiros - mensal 1310812020 16:23:23 

Cliente 
Agência 8177-9 
Conta 15245-5 1' MUN GAL SAMPAIO SEJUV 
Mês/ano referência 	FEVEREIRO/2020 

S.Público Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO 
Data Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3110112020 SALDO ANTERIOR 27,32 7,380541 

0510212020 APLICAÇÃO 1,20 0,324148 3702008477 7,704689 

07102/2020 RESGATE 5,72 1,544963 3,702354902 6,159726 

Aplicação 2910112020 0,51 0,137016 

Aplicação 3010112020 5,21 1,407947 

1010212020 APLICAÇÃO 28,87 7,797419 3,702506769 13,957145 

1810212020 RESGATE 42,91 11,586691 3,703386908 2,370454 

Aplicação 3010112020 21,61 5,835578 

Aplicação 0510212020 1,20 0,324148 

Aplicação 1010212020 20,10 5,426965 

2110212020 APLICAÇÃO 8,45 2,281411 3,703847598 4,651865 

2710212020 APLICAÇÃO 103,00 27,806495 3,704170431 32,458360 

2810212020 APLICAÇÃO 388,76 104,947691 3,704321595 137,406051 

2810212020 SALDO ATUAL 509,00 137,406051 137,406051 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 27,32 
APLICAÇÕES (+) 530,28 
RESGATES (-) 48,63 
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,03 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 0,03 
SALDO ATUAL = 509,00 

Valor da Cota 
3110112020 	3,701437746 
2810212020 	3,704321595 

Rentabilidade 
No mês 	 0,0779 
No ano 	 0,1881 
Ultimos 12 meses 1,8757 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA S B ALENCAR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(0110112020 a 1210212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.°  03113 
Xl - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Av. José Severino Filho, 257- Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 627384)00 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



GENEIAL SAMPAIO 

PORTARIA N° 057/2019, DE 12  DE MARÇO DE 2019. 

Ementa: NOMEIA PREGOEIRO E MEBROS DA EQUIPE 

DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÈNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no USO competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal N 2  783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, 

corno tambem de acordo com a Lei Federal N 2  10.520 de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 12.  NOMEAR como Pregoeiro e corno Membros da Equipe de Apoio, para julgar e 

conduzir os Processos licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, OS 

servidores abaixo descritos; 

PREGOEIRO: 

FRANCISCO ARLEY PEREIRA DE OLIVEIRA 

EQUIPE DE APOIO: 

FRANCISCO LUCIANO COELHO FERREIRA 

MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA 

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, 

EM 1 9  DE MARÇO DE 2019. 	 1 
/ 

- 
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C1EtJEflAL SAMPAJO 
fr 	' 	 Ol}V''Iitt 	iii I),I 

PORTARIA N° 063/2019, DE 1 2  DE MARÇO DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO o que determina o Art. 51 da Lei Federal N 2  8.666/93 e o Anexo Único 

da Lei n 2  783/2019, de 21 de fevereiro de 2019 e suas alterações posteriores. 

RESOLVE: 

Art. 12.  NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação, que será composta pelos 

seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 

12 FRANCISCO LUCIANO COELHO FERREIRA - PRESIDENTE 

2 9  MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA - 1 9  MEMBRO 

32 ANTONIO JARDEL ALVES RAMOS - 2 2  MEMBRO 

42 FRANCISCO WALLISSON MOURA BARBOSA - SUPLENTE 

Art. 22.  Compete a Comissão o processamento e julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames l;citatórios, 

instarações, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de 

fornecedores do setor de compras, sua alteração e cancela inento. 

Art. 39.  Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros dt comnssáo, 

designado pelo presidente. 

Art. 4. O prazo do mandato da comissão de 1(urn) ano. 

Art. 59.  Os membros da comissão durante o prazo do madato farão jus, ao recebimento 

de urna gratificação definida na Estrutura Administrativa. 

Art. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubhcação. 

REGISTLA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA- SE 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO M\JrICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ES lADO DO 

EM 1 2  DE MARÇO DE 2019. 

Av. Jose Severino Nho. 25?- Centro 1 GemeraiSarP paio CE 1 (EP: 62738-úÜu fone/fx: 85 3357.1090  

C103: 07.438.591/000122 	v1w.enera15dntpiio.ce.gov.bt  



GENERAL SAMPAIO 
f Governo Munictp:1 

PORTARIA N" 18112019, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019. 

Ementa: EXONERAR A COMISSÃO PERMANENTE [)E 

LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão FRANCISCO 

CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgncia Municipal, observada a Lei Municipal n 9  783/2019, de 21 de 

fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Art. 51 da Lei }TederI 

8666/93, 

RESOLVE: 

Art. 12.  EXONERAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, compo.ta pelos seguintes 

membros: 

FRANCISCO LUCIANO COELHO FERREIRA -  PRESIDENTE DA CPI 

MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA— 19  MEMBRO 

ANTÔNIO JARDEL ALVES RAMOS —2 9  MEMBRO 

FRANCISCO WALLISSON MOURA BARBOSA - SUPLENTE 

Art. 22.  Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante puaçio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 01 

DE OUTUBRO DE 2019. 

Frai &isco Cordeiro Moreir 
Pli.#;e'1?V do tlu:slcipío k' Generai Sampaio 

Av. José Severino Filho, 237 - 	Ge"iai Sampaio - 	1 LEP: 62/ 33.000 1 (one/fx: 5 3357.10S8 
CNPJ: 07.43839110001-22 1 w1w.erldsdInpiio.ce.gov ,br 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Moo tci jj 1 

PORTARIA N° 18212019, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019. 

Ementa: NOMEAR A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão FRANCISCO 

CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgância Municipal, observada a Lei Municipal n2 783/2019, de 21 de 

fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Art. 51 da Lei Federal n 

8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 12.  NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPI, que será composta pelos 

seguintes membros: 

• FRANCISCO DAVI MACENA LOPES - PRESIDENTE DA CPL 

• MANOELA ALVES FÉ LIX - 12 MEMBRO 

• ANTÔNIO JARDEL ALVES RAMOS —2 2  MEMBRO 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA - SUPLENTE 
Art. 22. Compete à Comissão o processamento e julgamento das habilitações preliminares e 

propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios, instaurações, bem como o 

julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de fornecedores do setor de compr, 

sua alteração e cancelamento. 

Art. 32  Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros da Comissão, 

designados pelo presidente. 

Art. 49•  O prazo do mandato da comissão é de 1 (um) ano, rio máximo. 

Art. 5 0  Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNI4ÏPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 01 

DE OUTUBRO DE 2019. \\\ 	
() 

/ífrki' ,I 

	

liitfIjtIt) Jç G,'njl,(Sw,spw 
(JgU .M?&U' 

Av i: Sriiio Filho, 257 - Centro 1 Ge4ia1 5.uipao - (E 1 CP: 62738-000 1 fone/fax' 85 3357.1088 
OJPJ: 02.4 I&59 l/C4l fl 1 ww.ene1darnpaío.ce.gc.br  
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GENERAL SAMPJUO 
Governo ?vl uiuci piI 

PORTARIA N °  18312019, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019. 

Ementa: EXONERA A EQUIPE DE APOIO AOS PROCESSOS 

LICITATÓRIOS NA MODALIDADE PREGÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão FRANCISCO 

CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso compeunte das suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgncia Municipal, observada a Lei Municipal n2 783/2019, de 21 de 

fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua a Lei Federal rio 10,520, de 17 de 

julho de 2002, 

RESOLVE: 

Art. 19. EXONERAR a Equipe de Apoio designada para julgar e conduzir os processos 

licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, a qual apresentava a seguinte 

composição: 

. FRANCISCO ARLEY PEREIRA DE OLIVEIRA 

EQU IPE DE APOIO: 

• FRANCISCO LUCIANO COELHO FERREIRA 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA 

Art. 2 9 . Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM (Li 

DE OUTUBRO DE 2019. 

Fra isco Cordeiro Moreira 
111) Municípto de Ci m til S itflpt?l 

Av. José Seve ririo Filho, 257 -Centro 1 General Sampaio - 	1 CCP: 627 38-000 1 fone/fax: 85 3357.1083 
CNPJ: 07.438.59110001.22 1 wvenEralsmpaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPM() 
Governo MunicipI 

PORTARIA N° 18412019, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019. 

Ementa: NOMEIA A EQUIPE DE APOIO AOS PROCESSOS 

LICITATÓRIOS NA MODALIDADE PREGÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão FRANCISCO 

CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cardo e no uso competente das suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgância Municipal, observada a Lei Municipal n2 783/2019, de 21 de 

fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 10.520. de 17 de 

julho de 2002, 

RESOLVE: 

Art. 12.  NOMEAR a Equipe de Apoio designada para julgar e conduzir os processos licitatorios 

na modalidade Pregão da Administração Municipal, cuja composição passa a ser a seguinte: 

PRFíCfl PC) 

. FRANCISCO ARLEY PEREIRA DE OLIVEIRA 

EQUIPE DE APOIO; 

MANOELA ALVES FÉLIX 

e ANTÔNIO JARDEL ALVES RAMOS 

Art. 22.  Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Lr.i 01 

DE OUTUBRO DE 2019. 

(tERtL &MItn 
	 do •%fuieípu .Ie 	.Stsiu/h;it 

.w,u',. Mç 

................. •.• 
Av. José Sevednc Filho, 257 . Centro 1 Genefúl Snpio - CE 1 CEP: 627 39-000 1 fone/fax; 35 3357.1088 

(NPJ: 07.438.5911Ü00I-22 fv.'ww,nei aIsainpiio.ce.ov.bi  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(0110112020 a 1210212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 
Xli - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

_ 
Av. José Severino Filho, 257- Centro 1 General Sampaio - CE j CEP: 627384000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.59110001-22 1 wv.w.generalsampaio.ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
- 	 Governo Municipal 

PECLARAÇÃQ 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE no exercício financeiro 2020 

(0110112020 a 1210212020), nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS 

ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Em, 12 de fevereiro de 2020 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Antonio \do Nascimnto Neto 	NOME: M  do Socorro Barroso Alencar 	NOM : afael Marinho Bezerra 

MAT.: 010648/0-5 ((hRC/CE) 	 MAT.: 0025 	 MAT.: 0016 

/ 	
\

:?orro Barbosa Alencar 
soureira 

-i:laN°014/2017 

Av. José Severino pilho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CP: 627384)00 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(0110112020 a 1210212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE l CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07438.59110001-22 1 v.wv.generalsanipaio.ce.gov.br  
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Estudo do Coara 

Porn: li ii 
 

\1 v, o Mi 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO-CE 
Vereador MANUEL CORDEIRO GOMES 

LEI N° 737, DE 27 DE DL2KML3RO DE 2010. 

t)ISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SU3SÍI)l()S 1)0 
REFEITO, VICE_1'REF1?l'lT 	E SECRETÁRIOS 

S1)0 MUNICÍPIO DE GENERAL 
SAlPAl() PARA O QUADRIÊNIO 201712020, E 1)Á 
Ot 'FRS PROVIDÊNCIAS. 

(' PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE (;ENERM. S1MPi10. ESTADO DO 
CE1kA, faz saber a todos es habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores. 
aprvou e eu, Presidente da ('ârnarn Municipal de General Sampaio, sanciono a presente Lei  
com base no ar[. 74 § 3°. da Lei Orgânica do Município. como segue disposta: 

1° - Os subsídios mensais do Prefeito, Vice-Jttito e Secretários Municipais do 
1unicípio de General Sampaio. para o quadriênio 201712020, ficam estabelecidos nos termos 

4H iLei. 

Ari. 2° - O subsídio do Prefeito Municipal, a ser pago mensalmente, cm parcela única, tendo 
cio base o disposto nos artigos 29. ir.:iso V, 37. inciso Me 39. § 3U e 40  da Uonstíluiç)o 
icd:raI. Fica lixado no ' alor de R510.500.00 dei. mil  e quinhentos reais). 

A ri. 34 - O subsidio do Viçe-I'relito Municipal, a ser pago mensal mente, cm parcela única. 
t 	O como base o disposto nos artigos 29, inciso V. 37. inciso Xl e 39. § 3' e -V da 

:;tituçu 
 

Federal, licu lixado no valor de R.$ 7.000.00 (sete mil reais). 

Ari. 4° - O subsídio do Secretário Municipal. a ser papo meusalniente, em parcela única. 
t:n:u como base o disposto nus artigos 29. inciso V. 37. inciso Xl e 39. §§ 3" e 4 da 
Constituiçio Federal, fica lixado no valor de 15 4.000,0R0 iliji reais). 

* 	50  O substituto legal que. na forma da lei. assumira chefia do Poder Executivo. durante 
redimentos ou auisncias do Prefeito Municipal, fiará jus ao recebimento do valor do 

dio mensal do Prclito, previsto no artigo 20  desta I.ei. proporcionalmente au período dc 
diuiço, por ms ou Fraçâo. 

60 - O substituto legal que, na furrn.: da lei. aisuinir a Secretaria Municipal, durante 05 

impedimentos OU ausências do titular, furâ jus ao recebimento do valor do subsídio menul do 
'c 

 
etário Municipal, prOpoiciosialineute ao periuJo de substituiçto, por mês ou tração 

7" - Os subsídios fixados por esta 1 ci poderâo ter seus valores revisados anualmente. 
c'i;iderando-se os mesmos índices e as mesmas datas observados para a revisão geral da 

• uwraçâo dosservídores do M wticipio. nus ternio do art. 3/. inciso X. da ('1' 

Rua u' fa;x, S - Cenho Foíiu/Fax: (85) 3357-L)23 C,p: t2. 738-008 General 5an,pao - CF 

CM') 23. 489. 89110001-97 



Estado do Ceará 
t'(ll)lR [l(jIi vivo N11,1JCIVAL  

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO-CE 
Vereador MANUEL CORDEIRO GOMES 

Art. " - Os subsídios estabelecidos nos arts. 2', 3 e 4, da preentc 1.ç:') são fixados cir 
parcela única, sendo vedado o :icrëscimo de ua!quer gratificação. alxnio, adicional. JEII11(). 

verba de representação ou outra espécie remuneratória, nos moldes do art. 39. §4', da CF!- 

Ari. ')' - As despesas decorrentes desta Lei serâo suportadas pelos créditos urçainentiirios e 
rpivas doiaçôcs consignadas na Lei Orçamentária Anual do Município de General 
S:unpaio 

A ri. II) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub!icaçio, vigendo a partir de 1 de janeiro 
de 2017, ficando revogadas as LlisposiçÔcs cm contrário. 

19.!NÁ1UO DA CÂMARA MUNICIPAL DE C1NERAL SAMPAIO, ESTAI)() 1)0 
c;:uU, AOS VINTE E SETE DIAS »o MS DE DEZEMBRO DE 2016. 

' F'-ancisco Ariceza Lopes Rodrigues 
Presidente da Câmara Municipal de General Satnpaiu-Ce 

Legislat 	-2016 	 201.5-201 0  

Rua 3usá F1tx, SN - Centro Fone/Fax: (85) 3357-1028 Cep: 62. 738-000 General Sampaio - Cl 
CNPJ 23. 489. 89110001-97 



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(0110112020 a 1210212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

Av. José Severino Filho, 257- Centro 1 General Sampaio - CE j  CEP: 627384)00 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
(,overno Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2fl2fl 

(0110112020 a 1210212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Av. José Sevecino Filho, 257 - Centro 1 General Sarnpaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



À1 
GENERAL SAMPAIO 

Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 7 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

Administração Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE no exercício financeiro 2020 

(0110112020 a 1210212020), não promoveu alterações das normas que regulam a gestão da 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Em, 12 de fevereiro de 2020 

Contador: \ ¶ \ 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	J_.Of\__  
NOME: Fco. Antoni 	sciçnento Neto 	NOME: Ma do Socorro Barroso Alencar 	NOME afael Marinho Bezerra 

MAT.: 010648/0-5 CRC/CE) '\ 	 MAT.: 0025 	 MAT.: 0016 

Miaria do Socorro Barbosa Álencar 
Tesoureira 

Portaria N°  01412017 

Av. José Severino Filho, 257- Centro 1 General Sampaio - CE j CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsarnpaío.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

LEI N°  783120199  DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

DEFINE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O 
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de General Sampaio, APROVOU e Eu SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte Lei Municipal: 

TITULO 1 

Da Administração Pública Municipal 

CAPITULO ÚNICO 

Do Poder Executivo Municipal 

Art. 1 1. A Administração Pública Municipal compreende os órgãos que atuam na esfera do 

Poder Executivo, os quais visam a atender as necessidades coletivas. 

Art. 21. O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar planos, programas e 

projetos que traduzam, de forma ordenada, os objetivos emanados da Constituição Federal, da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e das leis especificas, em estrita 

articulação com o Poder Legislativo. 

Art. 3°. As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar aprimoramento das 

condições sociais e econômicas da população, nos seus diferentes segmentos, e a perfeita 

integração do Município ao esforço de desenvolvimento estadual e nacional. 

Art. 40•  O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, que será auxiliado pelos 

Assessores e Secretários Municipais, Procurador, Controlador e Ouvidor Gerais, ocupantes de 

cargos de provimento em comissão ou funções de confiança, de livre nomeação e exoneração 

pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 5°. A estrutura organizacional e setorial do Poder Executivo Municipal é a estabelecida 

nesta Lei e legislação correlata, quando houver. 

Av. José Severino Filho. 257 -Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62733.000 J fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



1r4!I. 
GENERAL SAMPAIO 

Governo Municipal 

TÍTULO LI 

Dos Princípios Básicos da Administração Municipal 

Art. 60. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer um dos Poderes do 

Município, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, 

ainda, aos seguintes: 

1. 	Planejamento; 

II. 	Coordenação: 

LII. 	Desconcentração; 

1V. 	Descentralização; e 

V. 	Controle. 

CAPITULO 1 

Do Planejamento 

Art. 71. O Governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, visando 

promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar da população e a melhoria das 

prestações dos serviços públicos municipais. 

Parágrafo Único - O desenvolvimento do Município terá por objetivo a realização plena de 

seu potencial econômico e a redução das desigualdades sociais no acesso aos bens e serviços, 

respeitando as vocações, as peculiaridades e as culturas locais, preservando o seu patrimônio 

ambiental, natural e construído. 

Art. 80. O processo de planejamento municipal deverá considerar os 

aspectos técnicos e políticos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a ação 

municipal, possibilitando que autoridades, técnicos de planejamento, executores e 

representantes da sociedade participem de debates sobre os problemas locais e ofereçam 

alternativas para o seu enfrentamento, buscando conciliar interesses e solucionar conflitos. 

Art. 91. O planejamento municipal deverá orientar-se pelos seguintes principios básicos: 

1. 	Democracia e transparência no acesso às informações disponíveis; 

II. Eficiência e eficácia na utilização dos recursos fmanceiros, técnicos e humanos 

disponíveis; 

III. Complementação e integração de políticas, planos e programas setoriais; 
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IV. Viabilidade técnica e econômica das proposições avaliadas, observando os 

interesses sociais das soluções e dos beneficios à comunidade; e 

V. Respeito e adequação à realidade local e regional em consonância com os planos e 

programas regionais e federais existentes. 

Art. 10. A elaboração e execução dos planos e dos programas do Governo Municipal 

obedecerão às diretrizes do Plano Diretor Participativo e terão acompanhamento e avaliação 

permanentes, de modo a garantir seu êxito e assegurar sua continuidade no horizonte de tempo 

necessário. 

Art. 11. O planejamento das atividades municipais obedecerá às diretrizes deste Capitulo, 

através da elaboração e manutenção atualizada, entre outros, dos seguintes instrumentos: 

1. Plano Diretor Participativo; 

LI. Plano de Governo; 

111. Plano Plurianual; 

1V. Lei de Diretrizes Orçamentarias; e 

V. Orçamento Anual. 

Art. 12. Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo anterior deverão 

incorporar as propostas constantes dos planos e dos programas setoriais do Município, dadas às 

suas implicações para o desenvolvimento local. 

Art. 13. O Plano Diretor Municipal é o instrumento básico da política urbana a ser executada 

pelo Município. 

CAPITULO II 

Da Coordenação 

Art. 14. A Ação Administrativa Municipal será exercida mediante permanente processo de 

coordenação, sobretudo na execução dos planos e programas de governo, quer sejam gerais ou 

setoriais. 

Parágrafo Único. A coordenação será exercida em todos os níveis da Administração 

Municipal, mediante a realização sistemática de reuniões com Secretários, Procurador, 

Controlador e Ouvidor Gerais, Assessores, Diretores e demais ocupantes de cargos com função 

executiva, sob a gestão do Prefeito Municipal. '¼ 
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CAPITULO III 

Da Administração Municipal 

Art. 15. A execução das atividades da Administração Municipal será desconcentrada e, tanto 

quanto possível, descentralizada, de modo que as decisões tomadas guardem compatibilidade 

com o grau de habilitação de quem deliberar, capaz de formar melhor juízo sobre fatos ou 

problemas ocorrentes. 

Art. 16. A descentralização efetuar-se-á: 

1. 	Na definição do modelo da gestão financeira, orçamentária e patrimonial; 

H. 	Nos quadros funcionais da administração pública, através da delegação de 

competência, distinguindo-se, em princípio, o nível de direção da execução; 

III. Na ação administrativa, mediante a manutenção de órgãos ou entidades de direito 

publico da administração indireta, ou ainda, mediante convênios com õrgãos ou 

entidades de outras esferas de poder; e 

IV. Na execução de serviços da administração pública pelo setor privado, mediante 

contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou autorizadores. 

Art. 17. A administração central cabe o estabelecimento de normas, planos e programas a serem 

observados pelos demais órgãos ou entidades da administração direta do Município, no 

desempenho de suas atribuições legais ou regulamentares. 

Art. 18. A delegação de competência será utilizada como instrumento de desconcentração e 

descentralização administrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e objetividade às 

decisões. 

Parágrafo Único - A administração municipal poderá, mediante convênio precedido de 

autorização legislativa, delegar competência a órgãos ou entidades de direito público, para a 

execução de serviços municipais, tendo por objetivo principal evitar duplicidade de serviços de 

igual natureza, bem como, desperdício do erário público. 

Arte 19. É facultado ao Prefeito Municipal mediante Ato Administrativo a delegação de 

competência para a prática de atos administrativos, quando se tratar de: 

I. 	Provimento e vacância de cargo público e demais atos de efeito individual relativo 

aos servidores municipais; 
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H. 	Lotação e re-lotação dos quadros de pessoal; 

III. Criação de comissões e designação de seus membros; 

IV. Instituição e dissolução de grupos de trabalho; 

V. Autorização para contratação de servidores por prazo determinado e dispensas; 

VL 	Abertura de sindicâncias e processos administrativos e aplicação de penalidades; e 

VIL Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de Lei. 

Parágrafo Único - O ato administrativo de delegação, que será sempre motivado, indicará o seu 

fundamento legal ou regulamentar, a autoridade delegante, a autoridade delegada e as 

atribuições objeto da delegação. 

CAPITULO IV 

Do Controle 

Art. 20. O Controle das Ações Administrativas deverá ser exercido em todos os níveis, órgãos e 

entidades da administração municipal, compreendendo, particularmente: 

1. 	O controle pela chefia competente da execução dos planos e programas 

administrativos e das normas que regem a atividade específica do órgão controlado; 

II. O controle da aplicação dos recursos públicos e da guarda dos bens do Município, 

pelos órgâos próprios da contabilidade e patrimônio; e 

III. O acesso à informação e à transparência pública nos termos das Leis 

Complementares n° 101/2000 e 131/2009, bem como Lei Federal n° 12.527/2011. 

TITULO 111 

Da Estrutura Geral da Administração Municipal 

Art 21. A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal compreenderá Órgãos de 

administração direta, desconcentrada, e da administração indireta, descentralizada. 

CAPITULO 1 

Da Administração Direta 

Art 22. A administração direta é a constituída dos órgãos integrantes da estrutura 

organizacional básica e setorial da Prefeitura Municipal de General Sampaio, definida na forma 

desta Lei. 
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Art. 23. A Administração direta compreende: 

1.CONTROLA DORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 

1.1. Controlador(a) Geral do Município (SUBSÍDIO) 

1.2. Ouvidoria Geral do Município (DAS-li» 

1.3. Unidade Central de Gestão de Convênios e Contratos (DAS-til) 

1.4. Departamento de Central Única de Compras e Serviços (DAS-IV) 

1.5. Departamento de Almoxarifado e Patrimônio (DAS-IV) 

1.6. Departamento de Arquivo Público (DAS-IV) 

2. SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO - SEGOV 

2.1. Secretário(a) Municipal de Governo e Desenvolvimento (SUBSÍDIO) 

2.2. Departamento de Assuntos institucionais (DAS-R') 

2.3. Departamento de Desenvolvimento Econômico (DAS-1V) 

2.3.1. Setor de Feiras e Mercados (DAS-V) 

2.4. Gabinete do Prefeito Municipal 

2.4.1. Secretaria de Gabinete (DAS-V) 

2.4.2. Assessoria Técnica (DAS-VI) 

2.4.3. Mobilização Comunitária (DAS-VI) 

2.5. Procuradoria Geral do Município - PGM 

2.5.1. Procurador(a) Geral do Município (DAS—li) 

2.5.2. Assessoria Técnica (l)ASV ; 

2.6. Comissão Permanente de Licitação - CPL 

2.6.1. Presidente da CPL (DAS-R') 

2.6.2. Pregoeiro (DAS-IV) 

2.6.3. Membro da CPL (DAS-V) 

3. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS  E PLANEJAMENTO - SEAFIN 

3.1. Secretário(a) Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

(SUBSÍDIO) 

3.2. Tesouraria (DAS-IV) 

3.3. Departamento de Recursos Humanos (DAS-IV) 

3.4. Departamento de Contabilidade (DAS-1V) 

3.5. Departamento Tributário (DAS-IV) 

3.5.1. Setor de Arrecadação (DAS-V) 	 o 
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3.52. Setor de Fiscalização (DAS-V) 

3.6. Departamento de Planejamento Estratégico (DAS-IV) 

3.7. Guarda Municipal - Agente-Chefe (DAS-IV) 

4. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO 

AMBIENTE - SIDERMA 

4.1. Secretário(a) Municipal de Infraestrutura, Desenv. Rural e M. Ambiente 

(SUBSÍDIO) 

4.2. Departamento de Execução de Obras (DAS-IV) 

4.2.1. Setor de Fiscalização de Obras (DAS-V) 

4.3. Departamento de Urbanismo e Serviços Públicos (DAS-IV) 

4.4. Departamento de Estradas e Transportes (DAS-IV) 

4.5. Departamento de Agricultura Familiar e Pecuária (DAS-IS') 

4.6. Departamento de Gestão Ambiental (DAS-IV) 

S. SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE - SECEJ 

5.1. Secretário(a) Municipal de Cultura, Esporte e Juventude (SUBSIDIO) 

5.2. Departamento de Cultura (DAS-IV) 

5.2.1. Setor de Artes Populares (DAS-V) 

5.2.2. Setor de Artesanato (DAS-V) 

5.3. Departamento de Desporto (DAS-IV) 

5.3.1. Setor de Praças Desportivas (DAS-V) 

5.3.2. Setor de Eventos Esportivos (DAS-V) 

5.4. Departamento de Apoio à Juventude (DAS-IV) 

5.5. Departamento de Turismo (DAS-IV) 

6. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - S.M.E. 

1. NÚCLEO DE GESTÃO 

6.1. Secretário(a) Municipal de Educação (SUBSÍDIO) 

6.1.1. Departamento de Transporte Escolar (DAS-1Y) 

6.1.2. Departamento de Alimentação Escolar (DAS-IV) 

6.1.3. Departamento de Programas e Projetos Educacionais (DAS-IV) 

6.1.4. Departamento de Tecnologia, Informação e Comunicação (DAS-IV) 
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II. NÚCLEO PEDAGÓ(11C0 

6.2. Direção Escolar - NÍVEL 1 (DAS-li) 

6.3. Direção Escolar - NÍVEL II (DAS-LI!) 

6.4. Direção Escolar - NÍVEL III (DAS-li!) 

65. Coordenação Pedagógica - NÍVEL 1 (DAS-LI!) 

6.6. Coordenação Pedagógica - NÍVEL Ii (DAS-111) 

6.7. Coordenação Pedagógica - NÍVEL III (DAS-li!) 

6.8. Secretaria Escolar Regional (DAS-V) 

6.9. Secretaria Escolar (DAS-Vi) 

7. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.S. 

7.1. Secretário(a) Municipal de Saúde (SUBSÍDIO) 

7.1.1. Gerência Administrativa de Saúde (DAS-V) 

7.1.2. Gerência de Transportes (DAS-V) 

7.1.3. Gerência da Casa de Apoio na Capital (DAS-V) 

7.2. Coordenação de Atenção Básica (DAS-li) 

7.3. Coordenação do NASF (DAS-ti) 

7.4. Coordenação de Saúde Bucal (DAS-li) 

7.5. Coordenação de Vigilância em Saúde (DAS-li) 

7.6. Coordenação de Regulação, Controle, Avaliação, Auditoria e Ouvidoria (DAS- 

(1) 

7.6.1. Gerência de Endemias (DAS-') 

7.7. Unidade Central de Gestão Ambulatorial - Hospital Municipal 

7.7.1. Direção Clínica Hospitalar (DAS-E) 

7.7.2. Direção Administrativa Hospitalar (DAS-Li!) 

7.7.3. Direção de Enfermagem Hospitalar (DAS-111) 

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL - S.M.P.S. 

8.1. Secretário(a) Municipal de Proteção Social (SUBSÍDIO) 

8.1.2. Secretaria Executiva do CMAS (DAS-V) 

8.2. Secretaria Executiva de Gestão do SUAS (DAS-li) 

8.2.1. Departamento Social de Bolsa Familia (DAS-IV) 

8.2.2. Departamento de Vigilância Socioassistencial (DAS-IV) 

8.2.3. Departamento de Segurança Alimentar e Nutricio na! (DAS-1V) 

8.2.4. Departamento de Habitação Social (DAS-1V) 
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8.3. Coordenação de Proteção Social Básica (i).\S-ill) 

8.4. Coordenação de CRAS (DAS-111) 

83. Coordenação de Proteção Social Especial (DAS-li!) 

§ 1° - Em razão do número de alunos por unidade escolar, os cargos de Direção Escolar e 

Coordenação Pedagógica receberão adicionalmente REPRESENTAÇÃO, com valores 

definidos em porcentagem a ser calculada sobre o vencimento do cargo na forma a seguir: 

a) NÍVEL 1: 20% (Unidade escolar acima de 401 alunos matriculados); 

b) NÍVEL II: 15% (Unidade escolar acima de 201 até 400 alunos matriculados); e 

e) NÍVEL III: 10% (Unidade escolar até 200 alunos matriculados). 

§ 2° - Aos cargos de Direção Escolar e Coordenação Pedagógica não se aplicam as disposições 

contidas no Art. 29, caput, desta Lei. 

CAPITULO II 

Da Administração Indireta 

Art. 24. A administração indireta será constituída de órgãos ou entidades dotadas de 

personalidade jurídica de direito público, criados por Lei Municipal específica. 

Parágrafo Único - A administração indireta compreende as empresas públicas, sociedades de 

economia mista, autarquias/institutos e fundações públicas. 

Art. 25. A participação de pessoas jurídicas de direito público interno no capital de empresas 

públicas e sociedades de economia mista, caso existentes, será permitida desde que a maioria 

absoluta do capital com direito a voto pertença ao Município. 

Art. 26. A Administração indireta compreende: 

9. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - GESPREV 

9.1. Diretor-Geral do RPPS (DAS-li) 

9.2. Procuradoria Jurídica do RPPS (DAS-li!) 

9.2.1. Assessoria Técnica (DAS-VI) 

9.3. Departamento de Gestão Financeira do RPPS (DAS-IV) 

Av. José Severino Filho, 257- Centro 1 General Sampaio . CE j  CEP: 62138-000 1 fone/far. 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001.22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

TITULO 1V 

Das Unidades Gestoras do Orçamento Municipal 

Art. 27. Todos os Órgãos Municipais definidos nesta Lei, inclusive o Regime Próprio de 

Previdência Social (GESPREV), serão Unidades Gestoras do Orçamento Municipal cujo 

respectivo titular será o gestor administrativo e ordenador de despesas. 

§ 1° - Os titulares dos Órgãos Municipais serão tabmém gestores e ordenadores de despesas dos 

Fundos Especiais de Gestão vinculados aos mesmos, quando houver. 

§ 2° - Em casos de excepcionalidade e por interinidade, o Chefe do Poder Executivo Municipal 

poderá delegar aos coordenadores, diretores, assessores, chefes de setores e, excepcionalmente, 

aos servidores do quadro efetivo, atribuições de gestão administrativa e financeira de Unidades 

Gestoras do Orçamento Municipal. 

TITULO V 

Do Quadro Funcional do Poder Executivo 

Art. 28. Os cargos de provimento em comissão da Direção e Assessoramento Superior - DAS 

que compõem os Órgãos integrantes da Estrutura Organizacional Básica e Setorial do Poder 

Executivo Municipal, inclusive suas nomenclaturas, simbologias e níveis, quantidades, jornada 

de trabalho e valores dos vencimentos, estarão dispostos no Anexo Único, parte integrante desta 

Lei. 

§ 1° - Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal, conforme art. 4° desta Lei. 

§ 2° - Os cargos de provimento efetivo serão sempre criados através de lei ordinária e providos 

mediante prévia aprovação em concurso publico de provas ou de provas e títulos, nos termos do 

art. 37, II, da Constituição Federal, observado no que couber o inciso IX do mesmo artigo. 

§ 30 - Os Secretários Municipais, inclusive o Controlador Geral do Município serão 

remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única por meio de lei específica na 

forma do art. 29, V, da Constituição Federal, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prémio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em 

qualquer caso, o disposto no art. 37, X e Xl, da Carta Magna. 

§ 
40 - o agente público ocupande de cargo de provimento efetivo ao ser convocado para o 

exercício do cargo de Secretário Municipal ou Controlador Geral do Município, deverá 

licenciar-se do cargo efetivo para em ato contínuo ocupar o cargo comissionado, do qual \  
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perceberá subsídio definido em lei específica na forma do parágrafo anterior. 

§ 
50 - O cargo de Procurador Geral do Município e Procurador Jurídico do RPPS são privativos 

de Advogados regularamente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

Art. 29. O agente público ocupande de cargo de provimento efetivo ao ser convocado para a 

exercer cargo de provimento em comissão, exceto de Secretário Municipal e Controlador Geral 

do Municípo, perceberá sua remuneração efetiva acrescida de (vinte por cento) do 

vencimento do cargo comissionado. 

Parágrafo Único - Ao cargo de provimento em comissão MOBILIZADOR COMUNITÁRIO - 

DAS-VI, aplicam-se as seguintes disposições: 

L 	Será vinculado exclusivamente ao Gabinete do Prefeito com lotação em bairros, 

distritos e comunidades rurais do Município; e 

11. Não poderá ser ocupado por agente público ocupande de cargo de provimento 

efetivo. 

Art. 30. Os subsídios dos cargos políticos - Prefeito, Vice-Prefeito e Secretário Municipal, 

inclusive do Controlador Geral do Município, bem como os vencimentos dos cargos 

comissionados definidos nesta Lei Municipal, poderão ser reduzidos por prazo determinado em 

até 30% (trinta por cento) mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos 

seguintes casos: 

L 	Em caso de crise econômica nacional que tenha impacto na distribuição das 

arrecadações federal e estadual, verificada mediante redução acentuada da arrecadação 

municipal; e 

II. 	Em caso de necessidade de ajuste da despesa com pessoal com vistas ao cumprimento 

dos limites definidos na Lei Complementar n° 101t200 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF). 

Art. 31. Os servidores de vínculo funcional efetivo da Administração Municipal farão 

contribuições previdenciárias para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 

(GESPREV). 

Art. 32. Os agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e Secretário Municipal, inclusive do 

Controlador Geral do Município), os agentes públicos (cargos comissionados) e os servidores de 

vínculo funcional temporário com a Administração Municipal farão contribuiçõe 
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previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS (INSS). 

Parágrafo Único - Os servidores de vínculo funcional efetivo da Administração Municipal 

nomeados para cargo de provimento em comissão farão contribuições previdenciárias para o 

Regime Próprio de Previdência Social - RGPS (GESPREV). 

TITULO V 

Das Disposições Finais 

Art. 33. As competências dos cargos e funções criados por esta Lei, bem como o nível mmniino 

de escolaridade e as exclusividades, serão definidas e regulamentadas por Decreto do Chefe do 

Poder Executivo Municipal, no prazo de até 30 (TRINTA) dias a partir da data de sua 

publicação. 

Art. 34. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas em caso de insuficiência. 

Parágrafo Único - O Orçamento Municipal será ajustado mediante abertura de crédito especial 

aprovado pela Câmara Municipal em lei específica, caso necessário. 

Art. 35. Fica revogada a Lei Municipal n° 668/2013, de 04 de fevereiro de 2013, a partir da 

publicação desta Lei. 

Art. 36. Esta Lei entrará entrará vigor a partir de: 

1. 1° de janeiro de 2019 acerca da estrutura de Unidades Gestoras do Orçamento 

Municipal; e 

II. 1° de março de 2019 acerca da nomeação de cargos de provimento em comissão e 

demais disposições. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVOJNJCIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO 

DO CEARÁ, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Francisco Cordeiro Moreira 
GLUAL 	

PreJeio do 4lunicípio d' General Sampaio 
ui Mutkipt 
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